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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 152  
"PRORROGA O HORÁRIO NORMAL DE EXPE.-

D IEN TE DO C ONÉRC 10 DE 'MUAR AMA 

09 0%75"o 

O PREFEITO MUNICIPAL DE-UMUARAMA.ESTADO DO' 

PARANÁ, no uso dê suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, que no próximo domingo, dia 10 de agasto, será co 

•memorado o "Dias,dos Pais", 

CONSIDERANDO, que nessas.ocaziões, o afluxo de, clientes ao co-' 

mercio cresce verticalmente; 

CONSIDERANDO, finalmentel  quea.maior,parte.dos clientes deixa' 

para fazer. suas. compras, no, sábado; 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica prorrogado ,ate às 18 horas I 
o horário de funcionamento de todo.o_comrcio de.. nossa cidade,' 

no dia 09 de agasto de 1975, sábado para melhor.atendimento ao 

público. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA-

MA, ESTADO DO PARANÁ aos 07 dias do m;s de agasto de 1975. 
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